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ATO DO PRESIDENTE  

 

PORTARIA INEA/PRES N° 678 DE 12 DE JULHO DE 2016 

 

CRIA COMISSÃO PARA O 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

DO CONTRATO INEA N° 13/2016, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, no uso 

das atribuições previstas na Lei n° 5.101, de 04 de outubro de 2007 e no Decreto 

Estadual n° 41.628, de 12 de janeiro de 2009, tendo em vista o que consta no Processo 

n° E-07/002.10098/2015, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Criar Comissão para proceder ao acompanhamento e fiscalização do Contrato 

INEA n° 13/2016, firmado com a Empresa IMAGEM GEOSISTEMAS E COMERCIO 

LTDA. 

 

Art. 2° - Designar SILVIA MARIE IKEMOTO, ID. Funcional n° 4379145-0, para a 

Gestão do Contrato; BRENO PEREIRA ORNELLAS, ID. Funcional n° 43477763; 

CARLOS EDUARDO GONÇALVES FERREIRA, ID. Funcional n° 5078172-3, para a 

fiscalização do Contrato, e PATRICIA ROSA MARTINES NAPOLEÃO, ID. 

Funcional n°4348009-8, como Suplente. 

 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Rio de Janeiro, 14 de julho de 2016. 

 

MARCUS DE ALMEIDA LIMA 

Presidente do INEA 
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